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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2026 
PROCESSO N.º 091/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG, torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, destinado EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS, a fim de selecionar proposta objetivando 
aquisição do objeto enunciado no Título I deste edital. 

 
O modo de realização do Pregão Eletrônico será por meio de utilização de recursos da 

tecnologia da informação – INTERNET, e o procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 
integralmente a Lei n.º 14.133/2021, bem como o Decreto Federal n.º 10.024/19, Decreto Municipal n.º 
12.179/2022, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto Municipal n.º 13.068/2024, Decreto Municipal n.º 
13.609/2024, Decreto Municipal nº 12.814/2023 e pelas demais normas e condições estabelecidas 
neste edital. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/06/2026 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 30/06/2026, às 08h30m. 
Obs.: O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura 
das Propostas Comerciais. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 30/06/2026, a partir das 08h30m. 
 
TEMPO DA DISPUTA: 10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
MODO DE DISPUTA ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, sendo que a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances tratada, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES: R$ 0,01 (um centavo). 
 
CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, DIVULGAÇÕES DE INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter 
informações relativas a este Pregão Eletrônico dos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.trespontas.mg.gov.br, e ainda junto à Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Três Pontas, pelo e-mail: licitacao@trespontas.mg.gov.br, ou pelo WhatsApp 35-3661-2189. Este edital 
poderá ser adquirido por qualquer interessado, através dos referidos sites. 
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 
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 I – OBJETO 
 

1.1. - Aquisição de utensílios de cozinha diversos, destinados ao atendimento das necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino, Centros Municipais de Educação Infantil e da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, de acordo com as especificações constantes no Anexo II e 
demais disposições deste edital. 

II – PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 
 

• Anexo I – Minuta do Contrato de Fornecimento 
• Anexo II – Especificações do Objeto 
• Anexo III - Termo de Referência 

 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico somente as MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), OU EQUIPARADAS, estabelecidas no país, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital 
e seus anexos, bem como estejam devidamente cadastradas junto ao órgão provedor do sistema, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.2 - Como condição para participação no pregão, o licitante assinalará em campo próprio do sistema 
eletrônico as seguintes declarações: 

 
a) Declaração para os devidos fins legais, que conhece todas as regras do Edital, bem como 

todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 

 
b) Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) Declaração para os devidos fins legais, que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
d) Declaração para os devidos fins, de estar enquadrada como ME e EPP, conforme a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

 
e) Declaração para os devidos fins, assegurando que o produto fornecido atende às 

especificações técnicas exigidas e que não haverá substituição por produtos de composição diversa, 
salvo mediante aprovação prévia da administração pública.  

 
3.2.1 - A falsidade das declarações de que trata os subitens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas em Lei. 
 
3.3 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

 
a) remeter, no prazo estabelecido no Edital, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

mailto:licitacao@trespontas.mg.gov.br
http://www.trespontas.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 
 

 
Praça Prefeito Francisco José de Brito, 
n.º 82 – Centro 
CEP: 37185-074 – Três Pontas-MG 

Página 3 
Telefone (35) 3661-2189 

Email: licitacao@trespontas.mg.gov.br 
www.trespontas.mg.gov.br 

 

Folha N.º ________ 

PRG-E N.º 048/2026 

Processo N.º 091/2026 

Visto________ 

 c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

e) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
 
3.3.1 - O Município de Três Pontas não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 
fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva 
responsabilidade do Portal de Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico. 
    
3.4 - A participação na licitação importa total e irrestrita observância dos proponentes às condições 
deste Edital e dispositivos da Lei n.º 14.133/21 e Decreto Federal n.º 10.024/19, mediante prévio 
credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico do Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
3.5 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos, ou tenham 
sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 

b) estrangeiras que não funcionam no país.  
 
IV – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão se credenciar previamente junto ao 
Portal de Compras Públicas, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, podendo obter informações pela 
internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal pelos atos praticados no decorrer do processo licitatório e na presunção de 
capacidade técnica e habilitatória para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao Município de Três Pontas/MG a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
 
V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.1 - O acesso ao pregão eletrônico dar-se-á por meio da página do Portal de Compras Públicas, 
mediante a digitação da chave de identificação e da senha pessoal do representante credenciado e do 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, nos 
termos do Título VI e XI, observados a data e horário limite estabelecidos para a abertura da sessão 
pública. 
 
5.2 - Até o início da sessão do pregão, os licitantes poderão acrescentar, retirar ou substituir a Proposta 
de Preços anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.3 - A etapa de envio da proposta de preços será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
5.4 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome e pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou pelo Pregoeiro. 
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 5.5 - O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital, ficando o licitante responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  
 
5.6 - O licitante deverá adotar como referência para sua proposta de preços as informações deste Edital 
e seus anexos.  
 
5.7 - Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, por decisão fundamentada. 
 
5.8 - Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
5.10 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado 
após o encerramento do envio de lances. 
 
VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
a) preço unitário e total do item, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. O preço deverá ser expresso em numeral e em 
moeda corrente do país, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
 
b) descrição completa e detalhada do produto ofertado, contendo seu número, quantidade 
e especificações, de acordo com o contido no Anexo II do presente Edital. Não serão aceitas 
as propostas em que estiver divergente da constante no instrumento convocatório, sendo 
imediatamente desclassificadas tais propostas; 

 
c) Marca e Modelo do produto ofertado; 
 
d) preços propostos são definitivos e neles estão incluídos todos os gastos ou despesas com 
transporte, frete, garantia, assistência técnica, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, seguro, etc. bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes 
ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
e) prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico; 
 
f) prazo de entrega do objeto, que não poderá ser superior ao estipulado no Título XIX. 

 
6.2 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto licitado será interpretada 
como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
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 6.4 - Os documentos complementares obrigatórios à proposta (item 9.8) deverão ser 
encaminhados pelo licitante provisoriamente vencedor, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, mediante diligência solicitada pelo Pregoeiro, no prazo estipulado pelo pregoeiro, 
sob pena de desclassificação, seguindo o disposto no Artigo n° 41, parágrafo único, da Lei 
14.133/21. 
 
6.5 - O Pregoeiro poderá, na análise das propostas apresentadas, desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
6.6 - A sessão poderá, a critério do Pregoeiro, ser suspensa para análise das especificações técnicas das 
propostas conforme exigido no Edital, auxiliado por servidor técnico competente.  
 
6.7 - A estimativa de preços realizada está disponível no Anexo II sendo aquele o “preço máximo 
admitido por item” para a contratação. 
 
VII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO UNITÁRIO", 
devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de “MENOR PREÇO UNITÁRIO”, para que seja obtida a melhor proposta, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
 
7.2 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 
 
7.3 - Da margem de preferência de MPE sediadas local e regionalmente1:  
 
7.3.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas local 
e regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar 147/2014, combinado com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal n.º 13.609/2024, 
benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, será procedido da seguinte 
maneira: 
 
a) Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e sediadas no âmbito 
local e regional, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, podendo apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto da licitação. 
 
7.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
7.4.1 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
1 Âmbito municipal, os limites geográficos do Município de Três Pontas - MG; 

Âmbito regional, os municípios que compõem a microrregião de Varginha - MG, na forma estabelecida pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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7.4.1.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 7.4.1, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 
 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
VIII - DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

 
8.1 - A sessão pública do pregão eletrônico terá início na data, horário e local previsto neste Edital, 
momento em que o Pregoeiro, juntamente com sua equipe de apoio, analisará as propostas de preços 
apresentadas, procedendo à desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas. 
 
8.1.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes.  
 
8.2 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.4 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.5 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
8.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.11 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
8.13 - A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  
 
8.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.13, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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8.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 8.13 e 8.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
8.17 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.   
 
8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço do item, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.  
 
8.20 - A negociação será realizada por meio do sistema no prazo de 30 (trinta) minutos até 2 (duas) 
horas e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.21 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
 
8.22 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.24 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
8.25 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
8.26 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 - Encerrada a etapa prevista no Título VIII, o Pregoeiro, eventualmente auxiliado por corpo técnico 
específico, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, observando-se 
ao critério de julgamento estabelecido e a satisfação de todas as exigências para habilitação. 
 
9.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
9.2 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos até 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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9.2.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.3 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
9.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.5 - Na hipótese de não cumprimento do envio da proposta final, não aceitação da proposta ou o 
desatendimento das exigências habilitatórias por parte do licitante vencedor, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, podendo negociar com o 
licitante para obter melhor proposta, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  
 
9.6 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado.  
 
9.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
9.8 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS À PROPOSTA 
 
9.8.1 – DEVERÁ SER APRESENTADO FOTO DO PRODUTO OFERTADO, CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES. 
 
X - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, após solicitação 
do Pregoeiro, no prazo de 30 (trinta) minutos até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação.  
 
10.3 – As MPEs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/06.  
 
10.4 - Somente após o encerramento do envio de lances é que os documentos que compõem a proposta 
e a habilitação do licitante melhor classificado serão solicitados para avaliação do Pregoeiro e acesso 
público. 
 
10.5 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor, abrindo-se prazo aos demais licitantes para que manifeste a intenção de interposição de 
recurso, nos termos do Título XIII deste Edital. 
 
10.6 - O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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 10.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
XI – DA HABILITAÇÃO 

 
11.1 – A habilitação dos licitantes será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos.  
 

11.1.1 – Referente à Habilitação Jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
11.1.2 – Referente à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.1.3– Referente à Qualificação Técnica: 
 
a) comprovação de aptidão, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os 
materiais semelhantes com o objeto desta licitação. 

 
11.2 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz; 
 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa, que são válidos tanto para a matriz quanto para as filiais; 
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c) se o licitante for a matriz e o executor do contrato a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, com exceção das 
certidões emitidas unicamente para a matriz; 
 
d) a Certidão de Regularidade do FGTS poderá ser apresentada tanto da matriz quanto da 
filial, já que a regularidade da filial está condicionada à regularidade da matriz e dos demais 
estabelecimentos. 

 
11.3 – As ME, EPP e MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
 
11.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os documentos 
relacionados no subitem 11.1.2, alíneas “b” a “f”, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1º, do art. 43, da Lei Complementar 123/06, e suas 
alterações. 
 
11.5 - A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, salvo em situações de urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
 
11.6 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 11.4, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou decidir pela 
revogação da licitação. 
 
11.7 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações 
neles contidas. 
 
11.8 – Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão estar com prazo vigente, sendo 
que aqueles que não contiverem prazo de validade serão considerados como válidos por 90 (noventa) 
dias. 
 
11.9 – A falta de quaisquer dos documentos acima, ou a sua apresentação em desacordo com o presente 
Edital, ou com o prazo vencido, implicará na inabilitação do licitante, respeitado o disposto no item 11.4. 
 
11.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
11.10.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
11.10.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
11.11 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
11.12 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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11.13 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, encerrada a fase de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor.  
 
XII – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
12.3 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser realizadas por forma eletrônica, 
diretamente junto ao Portal de Compras Públicas, ou feita mediante petição a ser enviada para o 
endereço eletrônico compras@trespontas.mg.gov.br, com assinatura eletrônica (via token ou 
certificado digital), ou protocolizada na sala da Divisão de Licitações e Contratos, dirigida ao Pregoeiro, 
que deverá decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, eventualmente auxiliado pelo setor técnico competente. 
 
12.4 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
para outros endereços eletrônicos, bem como por aquelas que não tenham sido acusado o 
recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 
 
12.5 - A decisão do Pregoeiro será divulgada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no link 
correspondente a este Edital, bem como no site da Prefeitura no endereço www.trespontas.mg.gov.br e 
poderão ser acessadas por todos os licitantes, após o prazo para resposta descrito no item 12.2. 
 
12.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração. 
 
12.7 - Os pedidos de esclarecimento e as impugnações não possuem efeito suspensivo, sendo medida 
excepcional, devidamente motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 
XIII– DOS RECURSOS 
 
13.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 e poderá ser realizada no prazo máximo mínimo de 10 (dez) minutos e máxima de 30 (trinta) 
minutos. 
 
13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
13.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
13.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
13.10 - A cópia de qualquer documento pertinente ao processo só será fornecida mediante 
requerimento protocolado e devidamente deferido pela Autoridade Competente, exceto os que já 
estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas.  
 
XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
14.2 – Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
 
XV – ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 – O Contrato firmado em decorrência desta Licitação poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 124 da Lei n.º 14.133/21, e prorrogado na forma dos 
artigos 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
XVI – CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
 
16.1 – A licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Três Pontas celebrarão contrato de 
fornecimento, nos moldes da minuta constante deste edital, quando assim a lei o exigir. 
 
16.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Contratada, por meio eletrônico, 
através de e-mail para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura digital (via certificado digital) validado pelo 
ICP- Brasil, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
16.2.2 – Para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá obrigatoriamente fazer-se representar 
pelo responsável pela empresa ou por pessoa devidamente munida de Procuração que lhe conceda 
poderes para tanto. 
 
16.2.3 – Caso a licitante não compareça para assinar o respectivo Contrato dentro do prazo estabelecido 
acima, reservar-se-á à Prefeitura Municipal de Três Pontas o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora. 
 
16.3 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 
Prefeitura Municipal de Três Pontas tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
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16.4 – Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, a Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá convocar as licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação. 
 
16.5 – O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos no art. 137, na forma do art. 138, ambos da Lei n.º 14.133/21. 
 
16.6 – O contrato poderá ser substituído pelo Empenho Ordinário, conforme disposto no art. 95, II da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
16.7 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
16.7.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
16.7.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
16.7.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
16.8 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da 
Prefeitura Municipal de Três Pontas e desde que não afete a boa execução do contrato. 
 
XVII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da dotação orçamentária 
do exercício financeiro vigente:  
 

Codificação Código Reduzido/Ficha 

02.003.003.0012.0361.0006.2025.3339030 174 - SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1036.3339030 909- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1047.3339030 910- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1022.3339030 911- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1021.3339030 912- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1033.3339030 913- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1046.3339030 914- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1020.3339030 917- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1054.3339030 920- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1094.3339030 922- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1056.3339030 923- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1024.3339030 924- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1053.3339030 990- SMED 

02.005.000.0004.0122.0019.2001.3339030 305 - SMARH 

 
XVIII – FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante da Secretaria Municipal de 
Educação, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
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18.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada 
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do contrato. 
 
XIX – DA ENTREGA 
 
19.1 O objeto deverá ser entregue no Município de Três Pontas/MG, no endereço indicado pela 
Administração na Ordem de Compra, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 07h00 e 
16h30, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra emitida pela Prefeitura.  
 
19.2. A entrega que for feita fora do horário mencionado acima, não será aceita pela Comissão de 
Recebimento, ficando a Prefeitura isenta de qualquer responsabilidade. 
 
19.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
19.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo estipulado, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
19.5. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade com os produtos, objeto desta licitação no 
que se refere à sua característica e/ou qualidade, a contratada deverá providenciar a substituição 
necessária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, correndo por sua conta e risco, sem nenhum 
ônus à contratante.  
 
19.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita 
execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se 
a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

19.7 – O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do 
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer 
tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
19.8 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG reserva-se ainda no direito de não receber o 
equipamento em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato e aplicar o disposto no art. 90, §7º da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
XX – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
20.1 – O contrato a ser firmado em decorrência da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua lavratura. 
 
XXI – DO PAGAMENTO 
 
21.1 – O pagamento decorrente da entrega do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, através de sua Tesouraria, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto 
discriminado nas respectivas ordens de compra, mediante apresentação, aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do objeto. 
 
21.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
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 Municipal de Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
21.2.1 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária, em especial, o Decreto Municipal nº 12.814, de 31 de julho de 
2023 e Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012. 
 
21.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
21.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
21.5 – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
21.6 – Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
21.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
 
21.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
21.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
21.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
21.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
21.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
21.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 
 
XXII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 - Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
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I - advertência;  
 
II – multa;  
 
a) de 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
 
a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado: 
 
b.1) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar garantia contratual;  
 
b.2) pela recusa em assinar o termo de contrato ou documento equivalente;  
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato;  
 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
 
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
  
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
 
d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
  
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;  
 
d.9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.   
 
III – impedimento de licitar e contratar;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
22.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
22.3 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e a 
ampla defesa. 
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XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que 
vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 
pela Prefeitura Municipal de Três Pontas; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 

 
23.2 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a 
entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem 
que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, 
em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 
 
23.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do Pregoeiro, devidamente 
fundamentado. 
 
23.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do art. 148, da Lei n.º 14.133/21. 
 
23.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura 
Municipal de Três Pontas comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 
 
23.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 
23.7 – Toda comunicação pela Administração se dará por meio do sistema eletrônico do Portal de 
Compras Públicas, por e-mail ou publicação na imprensa oficial. 
 
23.8 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Três Pontas – MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23.9 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n.º 14.133/21. 
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 23.11 - Na hipótese de necessidade de retomada da sessão pública, para nova análise de propostas e 
documentação, a mesma somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
XXIV – DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
24.1 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital, deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, na Divisão de Licitações e Contratos, 
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, no horário compreendido das 08:00 (oito) às 17:00 
(dezessete) horas.  

 
 
 

Três Pontas, 11 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Gabriela Felix Santos 
Divisão de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 048/2026 
             PROCESSO N.º: 091/2026 
             CONTRATO N.º: xx/2026 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG, com sede administrativa localizada na 
Praça Prefeito Francisco José de Brito, n.º 82, inscrita no CNPJ MF sob n.º 18.245.167/0001-88, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, Sra. Erika Mesquita, 
portadora do documento de identidade nº ... 
 
CONTRATADA: ... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 
regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Aquisição de utensílios de cozinha diversos, destinados ao atendimento das necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino, Centros Municipais de Educação Infantil e da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, de acordo com as dimensões especificadas abaixo e demais 
disposições desse termo. 
 
Item Quantidade Unid. Código Descrição Produto - 

Complemento 
Marca/Modelo Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 ... ... ... ... ... ... ... ... 

 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 - O Termo de Referência; 
1.2.2 - O Edital da Licitação; 
1.2.3 - A Proposta do contratado; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1 – O valor do presente contrato é de R$... (...). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua lavratura, podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR 
 
4.1 – O pagamento decorrente da entrega do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 
através de sua Tesouraria, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto 
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 discriminado nas respectivas ordens de compra, mediante apresentação, aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do objeto. 
 
4.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar 
na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
Municipal de Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
4.2.1 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária, em especial, o Decreto Municipal nº 12.814, de 31 de julho de 
2023 e Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012. 
 
4.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
4.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
4.5 – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
4.6 – Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
4.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
 
4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
4.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
4.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 
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 CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da dotação orçamentária 
do exercício financeiro vigente:  
 

Codificação Código Reduzido/Ficha 

02.003.003.0012.0361.0006.2025.3339030 174 - SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1036.3339030 909- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1047.3339030 910- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1022.3339030 911- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1021.3339030 912- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1033.3339030 913- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1046.3339030 914- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1020.3339030 917- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1054.3339030 920- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1094.3339030 922- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1056.3339030 923- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1024.3339030 924- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1053.3339030 990- SMED 

02.005.000.0004.0122.0019.2001.3339030 305 - SMARH 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante da Secretaria Municipal de 
Educação, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
6.1.1 - Fica designado(a) o(a) servidor(a) Cintia Araújo Machado Martins, nutricionista, Matrícula 
nº 10897, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 
 
6.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada 
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 
do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA 
 
7.1 O objeto deverá ser entregue no Município de Três Pontas/MG, no endereço indicado pela 
Administração na Ordem de Compra, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 07h00 e 
16h30, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra emitida pela Prefeitura.  
 
7.2. A entrega que for feita fora do horário mencionado acima, não será aceita pela Comissão de 
Recebimento, ficando a Prefeitura isenta de qualquer responsabilidade. 
 
7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo estipulado, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.5. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade com os produtos, objeto desta licitação 
no que se refere à sua característica e/ou qualidade, a contratada deverá providenciar a substituição 
necessária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, correndo por sua conta e risco, sem nenhum 
ônus à contratante.  
 
7.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução 
do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a 
qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.7 – O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do 
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer 
tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7.8 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG reserva-se ainda no direito de não receber o 
equipamento em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato e aplicar o disposto no art. 90, §7º da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
8.1.1 - Efetuar o pagamento estipulado no presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto 
do responsável pela entrega e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 
 
8.1.2 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.1.4 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.1.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando for o caso;  
 
8.1.6 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.2.1 – Entregar o objeto à CONTRATANTE de acordo com o estipulado neste instrumento; 
 
8.2.2 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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 8.2.3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

 
8.2.4 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
8.2.5 – A empresa vencedora obriga-se a promover, imediatamente e às suas expensas, a recomposição 
ou complementação total ou parcial do produto em que se verificar irregularidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
9.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.4 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, quando as partes acordarem que 
para o restabelecimento da relação contratual pactuada inicialmente e para a justa remuneração do 
serviço ou do fornecimento, objetivando sempre a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
 
9.4.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada 
não poderá suspender a entrega e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  
 
9.4.2 - O novo preço só terá validade a partir do parecer da autoridade competente e, para efeito de 
pagamento dos serviços por ventura prestados entre a data do pedido de adequação e a data do 
deferimento, retroagirá o preço à data do pedido de adequação formulado pela contratada, caso faça jus 
ao referido pleito. 
 
9.5 - Na eventualidade de prorrogação do prazo de vigência dos contratos por período que ultrapasse 12 
meses da data de apresentação das propostas, por motivos justificados e aceitos pela Administração, o 
saldo contratual, a critério da contratante, será reajustado conforme a variação do IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de apresentação da proposta e os 11 
(onze) meses subsequentes, salvo modificações na política monetária em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
 
I - advertência;  
 
II – multa;  
 
a) de 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
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 a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado: 
 
b.1) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar garantia contratual;  
 
b.2) pela recusa em assinar o termo de contrato ou documento equivalente;  
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato;  
 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
 
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
  
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
 
d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
  
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;  
 
d.9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.   
 
III – impedimento de licitar e contratar;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
10.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
10.3 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
11.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
11.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que poderá ser concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
12.1 - A contratada usará os dados pessoais apenas para cumprir as obrigações deste contrato, sem 
alterar seu propósito original estabelecido pela contratante. 
 
12.2 - Todos os dados serão tratados de acordo com as leis de proteção de dados, incluindo a Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD), e outras regulamentações pertinentes. 
 
12.3 - Qualquer subcontratação envolvendo dados pessoais exigirá consentimento por escrito da 
contratante e os mesmos padrões de proteção. 
 
12.4 - Qualquer transferência de dados para fora do Brasil requer autorização prévia por escrito da 
contratante. 
 
12.5 - A contratante tem o direito de fiscalizar e auditar o cumprimento das obrigações de proteção de 
dados pela contratada.  
 
12.6 - Compromissos da Contratada: 
a) Implementar medidas de segurança para proteger os dados; 
b) Devolver os dados à contratante ao término do contrato; 
c) Informar prontamente à contratante sobre interpelações ou incidentes relacionados aos dados; 
d) Tratar os dados como confidenciais, exceto se forem públicos; 
e) Auxiliar a contratante em obrigações legais ou administrativas; 
f) Informar à contratante sobre ordens judiciais de fornecimento de dados; 
g) Monitorar a conformidade com obrigações de proteção de dados e fornecer relatórios quando 
solicitado; 
h) Corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os dados conforme solicitado pela contratante. 
 
12.7- A contratada é responsável por danos resultantes do não cumprimento das obrigações de 
proteção de dados. 
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12.8 - A responsabilidade da contratada pelo descumprimento das obrigações de proteção de dados é 
ilimitada. 
 
12.9 - A contratante mantém o controle sobre os dados mesmo durante o tratamento pela contratada. 
 
12.10 - Incidentes de Segurança: A contratada informará imediatamente à contratante sobre qualquer 
incidente de segurança, fornecendo detalhes específicos sobre o ocorrido e as medidas tomadas para 
mitigação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n.º 14.133/21 c/c 
Decreto Municipal n.° 12.179/22. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
  E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a 
tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 
 
 

Três Pontas – MG., junho de 2026. 
 
 

 
Contratante 

 
Contratada 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHA:___________________________________TESTEMUNHA:_____________________________ 
          CPF:                                 CPF: 
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ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Aquisição de utensílios de cozinha diversos, destinados ao atendimento das necessidades das escolas 
da rede municipal de ensino, Centros Municipais de Educação Infantil e da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE CÓDIGO DESCRIÇÃO COMPLEMENTO VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
1 16 UNIDADE 6316 ABRIDOR DE 

LATAS 
Abridor de latas e garrafas 

MEDIDAS APROXIMADAS:Peso: 0,18 
gComprimento: 9 cmLargura: 4 

cmEspessura: 1 mmMaterial: Aço Inox 

R$ 4,76 

2 14 UNIDADE 33098 AMASSADOR DE 
FEIJAO E 
BATATAS 

MEDIDAS APROXIMADAS:Peso: 250 
gComprimento mínimo: 24 cmMaterial: 

Aço Inox 

R$ 16,55 

3 43 UNIDADE 20721 ASSADEIRA DE 
ALUMINIO 
RETANG. 

Fabricada em alumínio de alta 
qualidadeEspessura de 0,6 mmSuperfície 
lisa, facilitando a limpezaLeve e resistente 

Dimensões do produto montado:Altura: 
3,5cm | Largura: 60cm | Profundidade: 

40cmPeso: 0,84kg 

R$ 59,55 

4 34 UNIDADE 1250 ASSADEIRA EM 
ALUMINIO 

Capacidade aproximada: 9 litrosDimensões 
aproximados: Diametro 40 cm e Altura de 

6,5 cmFormato: redonda Material: 
Alumínio 

R$ 46,26 

5 23 UNIDADE 33099 BACIA DE 
ALUMINIO 50CM 

Fabricada em alumínio de alta 
qualidadeDimensões mínimas: 50 x 50 x 15 

cmPeso aproximado: 1000 gResistente 

R$ 54,48 

6 37 UNIDADE 81514 BACIA PLÁSTICA 
28 LTS. 

Medidas: Comprimento: 49,5cm; Largura: 
49cm; Altura: 21cm; Capacidade: 28 litros, 

fabricada em material resistente 
(polipropileno) 

R$ 27,10 

7 18 UNIDADE 3461 BACIA PLÁSTICA 
10 LTS. 

Possui alças confortáveis que facilitam o 
manuseio.Confeccionada em material 

resistente (polipropileno). Medidas:38cm 
(Comprimento)33cm (Largura)14cm 

(Altura)10l (Capacidade) 

R$ 25,12 

8 28 UNIDADE 26973 BACIA PLÁSTICA 
15 LTS. 

Capacidade de 15 litros, ideal para roupas e 
outros itens.Design frisado que oferece 

resistência extra.Material durável e fácil de 
limpar.MEDIDA DO PRODUTO:Dimensões: 

360 X 180 mm (diâmetro x altura) 

R$ 19,37 

9 20 UNIDADE 81515 BACIA PLÁSTICA 
4 LTS. 

MODELO: Com alçaCOR: 
Aleatório COMPOSIÇÃO: Plastico reciclado 
1,6mmTAMANHO: 30 cm (L) x 9 cm (A) x 

32 cm (C)PESO LÍQUIDO: 0,205 
KgCAPACIDADE: 4L 

R$ 7,48 

10 27 UNIDADE 81516 BACIA PLÁSTICA 
5,5 LTS. 

Dimensões: 30,6x12cm (Diâmetro x Altura) 
Peso: 0,151kgMaterial: Plástico 

Polipropileno 

R$ 12,50 

11 49 UNIDADE 81518 BANDEJA 
PLÁSTICA 

BRANCA 10 LTS. 

Bandeja plástica branca em polipropileno 
capacidade para 10 litros. 

Medida minima 44x30x8,5cm; Material: 
plástico de alta qualidade 

R$ 23,76 

12 36 UNIDADE 33101 CAIXA PLASTICA 
25LTS 

Material: PolipropilenoCor: 
TransparenteCapacidade: 25LCom Travas 

laterais para fechamento da tampaMedidas 
aproximadas Com Tampa: 43 x 26 x 32 cm 

(CxAxL)Peso Aprox: 600g 

R$ 39,72 

13 17 KIT 3635 CANECA DE 
PLÁSTICO 

Caneca escolar de 300 ml desenvolvido em 
PP (polipropileno);Caneca com 

pigmentação homogênea em toda 
peça;Modelo Liso nas partes interna e 
externa (sem frisos);Formato interno 

R$ 200,56 
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 arredondado, com alça e 
empilhável;Material virgem, atóxico e 

inodoro;Livre de BPA, ausência de 
elementos nocivos à saúde;Temperatura 

mínima e máxima de uso contínuo: 
0&#8239;°C e 100&#8239;°C;Temperatura 

máxima de uso em curto período: 
120&#8239;°C. 

PESO / MEDIDASDiâmetro interno: 8,0 
cmAltura da caneca: 7,7 cmEspessura: 2 
mmMedidas (CxLxA): 10,0 x 10,0 x 7,7 

cmPeso da caneca: 0,035 kg 
kit com 100 unidades 

14 22 UNIDADE 1261 CANECAO EM 
ALUMINIO 2LTS 

Material: AluminioDiametro: 14 
cmCapacidade: 2 LitrosMaterial Cabo / 
Alça: Baquelite AntitérmicoDimensões 
aproximadas do Produto: Altura: 14 cm 

Diâmetro: 14 cm Comprimento (com cabo): 
23 cm 

R$ 35,05 

15 20 UNIDADE 81517 CANECA DE 
ALUMINIO 7 LTS. 

Material: AluminioDiâmetro: 21,5 
cmCapacidade: 7 LitrosMaterial Cabo / 
Alça: Baquelite AntitérmicoDimensões 
aproximadas do Produto: Altura: 20 cm 
Diâmetro: 21,5 cm Espessura: 1,70mm 

R$ 96,75 

16 33 UNIDADE 9602 COLHER INOX P/ 
ARROZ 

Caracteristicas: 
Comprimento mínimo: 30cm 

Material: inox 
Medida mínima: 30 x 7 cm 

Quantidade: 01 Un 

R$ 11,92 

17 30 DUZIA 6442 COLHER PARA 
SOBREMESA EM 

INOX 

Medidas: Peso: 0,10 g Comprimento: 15,5 
cm Largura: 3,5 cm Espessura: 1 mm; 

Material: Aço inox; Conteúdo Da 
Embalagem: 12 Colheres Sobremesa 

R$ 26,71 

18 92 DUZIA 24211 COLHER P/ SOPA 
EM INOX 

Medidas: Peso: 0,031 g Comprimento: 18,7 
cm Largura: 4 cm Comprimento: 2,3 cm, 

Espessura: 1 mm; Material: Aço inox; 
Conteúdo Da Embalagem: 12 Colheres de 
sopa em aço inox, sem nenhuma parte em 

plástico 

R$ 35,71 

19 18 UNIDADE 24213 CONCHA EM INOX 
28CM. 

Composição/Material: Aço InoxDimensões 
mínimas do produto (cm): 28x9x5,5 

cmPeso aproximado do produto (kg): 0.100 
kg 

R$ 14,85 

20 14 UNIDADE 305 CONCHA EM INOX 
35CM 

Composição/Material: Aço Inox Dimensões 
mínimas do produto: 35 cm x 11 cm 

R$ 17,79 

21 51 CONJUNTO 1231 COPO VIDRO TIPO 
AMERICANO 

capacidade: 190mlcor: 
Transparentequantidade do conjunto: 12 
coposmaterial: Vidro de alta resistência 

R$ 21,02 

22 16 UNIDADE 1269 CORTADOR DE 
LEGUMES 

INDUSTRIAL 

Uso Comercial ou Industrial Cozinhas 
industriais Corpo: Alumínio fundido Facas: 

Aço Inox. Cabo: Aluminio fundido 
basculante: Alumínio fundido Bordas: 

Aluminio Pintura: Eletrostática; Com tripé 
(cavalete) com altura mínima de 79cm; 

Dimensões AxLxP (montado): 112x36x44 
cm Peso: 3 kg Área de corte: 10x10 cm 

Montagem: Simples (basta fixar o cortador 
na base) 

R$ 197,07 

23 24 UNIDADE 52867 DESCASCADOR 
DE LEGUMES 

Corpo e lâminas em aço inox, resistente à 
corrosão e fácil de limpar, ergonômico, 

dimensões mínimas 23 x 14 x 0,1 cm; 68 g; 

R$ 11,05 

24 20 UNIDADE 1270 ESCORREDOR DE 
MASSAS EM INOX 

Material: Aço inoxFormato: RedondoItens 
inclusosDiâmetro: 28.00 cm 

R$ 35,40 

25 18 UNIDADE 5431 ESCORREDOR DE 
PRATOS 

Material: Aço inoxidável; Medidas mínimas 
aproximadas: 58 cm x 87 cm x 29 cm; 

Capacidade mínima: 80 pratos 

R$ 521,57 

26 28 UNIDADE 320 ESCUMADEIRA 
GRANDE 

Escumadeira em aço Inox 
ProfissionalMedidas mínimas: 

50cmx10cmx5cmPeso aproximado: 0,100 
kg 

R$ 38,15 

27 23 UNIDADE 186 ESPATULA Cor: Sortida (Branco ou Preto)Medida: 
45x7cmMaterial: Exterior Silicone e 

R$ 57,53 
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 Interior FerroPeso: 190g 

28 33 UNIDADE 11142 FACA DE CORTE 
6" 

Peso Produto: 80GMaterial da lâmina: 
INOXMaterial do cabo: 

POLIPROPILENODimensão do produto ( A 
X L X P ): 2X4X28CMComprimento: 

28CMCor do cabo: BRANCOPolegadas: 6" 

R$ 37,75 

29 23 UNIDADE 29438 FACA DE CORTE 
8" 

Tipo de material Lâmina: &#8206;Inox; 
Material do cabo: Polipropileno; Dimensões 
do produto &#8206;31,6 x 4 x 1,8 cm; 99,2 

g 

R$ 49,78 

30 29 KIT 1276 FACA DE MESA 
EM INOX 

Material cabo: inox; Material lâmina: inox; 
kit com 12 unidades; Comprimento: 23cm x 

larg: 2cm; Peso aproximado: 50g 

R$ 30,81 

31 33 UNIDADE 1275 FACA DE SERRA Comprimento da lâmina: 8 polegadas 
(aprox. 20 cm)Material da lâmina: Aço 

inoxidável de alta resistênciaEspessura da 
lâmina: RobustaCabo: Ergonômico 

R$ 18,14 

32 21 UNIDADE 81521 FOUET EM INOX Comprimento total: 35 cm 
Composição: 100% aço inoxidável 

Estrutura leve e resistente 
Aplicação: doméstica e profissional 

Linha inox 

R$ 17,75 

33 25 UNIDADE 1277 FRIGIDEIRA EM 
ALUMINIO 

Alumínio antiaderente 40 cm 
Cabo Baquelite 

Aplicação: doméstica e profissional 
Acabamento interno: Antiaderente 

R$ 201,96 

34 39 UNIDADE 41364 GARRAFA 
TERMICA 2 LTS 

Material: Inox Capacidade: 2L Tipo de 
Tampa: pressão com alça Dimensões do 
Produto: Largura: 14,5cm Altura: 34cm 

Profundidade: 16cm (aproximados) 
Eficiência de retenção de temperatura: 6 

horas Corta-gota 

R$ 175,41 

35 8 UNIDADE 1216 GARRAFA 
TERMICA  1000 

ML 

Material: Inox Capacidade: 1L Tipo de 
Tampa: pressão com alça Dimensões do 

Produto: Largura: 13cm Altura: 32cm 
Profundidade: 15cm (aproximados) 

Eficiência/retenção/temperatura: 6 horas 
Corta-gota 

R$ 101,44 

36 34 UNIDADE 3636 JARRA DE VIDRO 
2LTS 

Dimensão aproximada: altura 24,5cm X 
largura 19cm Capacidade: 2 litros Material: 

vidro Cor: transparente 

R$ 71,38 

37 58 UNIDADE 1283 JARRA PLAST. 
C/TAMPA 2 LTS 

Dimensões aproximadas (DxC)13,5cm x 
21,8cm Capacidade: 2 Litros Material: 

Polipropileno Vai ao freezer com 
temperatura até -10°C Vai ao micro-ondas 

até 110°C (sem a tampa) Vai ao Lava 
Louças Produto atóxico, livre de BPA, 

Apropriado para Alimentos 

R$ 17,93 

38 59 UNIDADE 33102 JARRA PLAST. 
C/TAMPA 4 LTS 

Dimensões aproximadas: Comprimento: 
23,8 cm / Largura: 19,4 cm / Altura: 28,2 

cm Capacidade: 4 Litros Material: 
Polipropileno Vai ao freezer com 

temperatura até -10°C Vai ao micro-ondas 
até 110°C (sem a tampa) Vai ao Lava 
Louças Produto atóxico, livre de BPA, 

Apropriado para Alimentos 

R$ 38,15 

39 28 UNIDADE 12251 POTE PLASTICO 
GRANDE 

Comprimento x Largura x Altura: 27cm x 
24,5cm x 28cm  Capacidade de 10,5 
Litros para armazenamento eficiente 

Profundidade: 26cm Material em 
Polipropileno, transparente, durável e 
resistente   Tampa com alças para 

fechamento seguro e prático 

R$ 44,58 

40 13 UNIDADE 81522 LUVA MALHA DE 
AÇO PARA 

CORTAR CARNE 

Certificações: FDA reconhecido  
Confecção: fios de aço de alta resistência; 
Dimensões do Produto: P - S 19 CM, M 22 

CM, G - XL 25 CM, GG - XXL 28CM () 
Resistência: contra cortes, perfurações e 

abrasões. 

R$ 59,39 

41 27 UNIDADE 81523 LUVA PARA 
FORNO DE 
SILICONE 

Material: 70% Silicone + 30% 
algodão Medidas aprox.: Compr.: 29cm 

Largura: 18,5cm Altura: 1,5cm Resistente 
ao calor: até 220 graus Multifunção: forno, 

R$ 37,25 
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 calor, frio. 

42 22 UNIDADE 81524 PANELA DE 
ALUMÍNIO 14 

LTS. 

Descrição: Caçarola alumínio linha hotel N 
34 14,5 Ltr Com pegadores laterais de 

alumínio e tampa Medidas:(aproximadas) - 
Altura: 16cm;- Diâmetro da boca: 34cm;- 

Espessura: 1,7mm 

R$ 140,93 

43 28 UNIDADE 13410 PANELA DE 
ALUMINIO 20LTS 

Descrição: caçarola de alumínio linha hotel 
N° 38; Capacidade: 20ltr; Com pegadores 

laterais de alumínio e tampa. Medidas 
aproximadas: Altura: 18cm Diâmetro da 

boca: 38cm Espessura: 2mm 

R$ 175,23 

44 25 UNIDADE 8933 PANELA DE 
ALUMINIO 30LTS 

Descrição: caçarola de alumínio linha hotel 
N° 45; Capacidade: 30ltr; Com pegadores 

laterais de alumínio e tampa. Medidas 
aproximadas: Altura: 19cm Diâmetro da 

boca: 45cm Espessura: 2mm 

R$ 215,43 

45 25 UNIDADE 81525 PANELA DE 
ALUMÍNIO 3,2 

LTS. 

Descrição: Panela de Alumínio Polido 
externo com Tampa     Diâmetro: 

20cm Capacidade de 3,2 litros Espessura 
(aproximada): 3mm Medidas 

(aproximadas): altura 17cm Comprimento: 
20cm Largura: 20 cm Alça/Cabo: Baquelite 

antitérmico 

R$ 107,86 

46 28 UNIDADE 81526 PANELA DE 
ALUMÍNIO 4,5 

LTS. 

Descrição: Caçarola em Alumínio Hotel 
Profissional N24 Material: Alumínio de alta 
qualidade Capacidade: 4,5 Litros Medidas 
(aproximadas): Altura: 15,5 cm Diâmetro: 
24,5 cm Compr.: 34 cm Uso profissional e 

doméstico 

R$ 105,61 

47 15 UNIDADE 7092 PANELA DE 
PRESSAO 20LTS 

Descrição: Panela de Pressão Industrial / 
Profissional        Medidas 

aproximadas : altura: 36,5cm largura: 
36cm comprimento: 44cm Material: 

Alumínio reforçado Alça/cabo: 
Baquelite Parede: 3,5mm de espessura 

aproximado Válvula reguladora de pressão 

R$ 439,80 

48 15 UNIDADE 1212 PANELA DE 
PRESSAO 4,5LTS 

Descrição: Panela de Pressão Capacidade: 
4,5 LitrosDimensões aproximadas: 

diâmetro: 19,50 cm  espessura: 2 mm 
profundidade: 15,7 cm comprimento do 

Cabo: 11,50 cmMaterial Principal: Alumínio 
polido 

R$ 71,33 

49 32 UNIDADE 5707 PEGADOR MASSA 
EM INOX 

Material do cabo: Aço inoxidável;Material 
da ponta: Aço inoxidável;Comprimento: 29 

cmLargura: 5 cmAltura: 29 cm 

R$ 12,51 

50 35 UNIDADE 5444 PENEIRA Peneira Inox 30cm sem cabo 
Abertura da tela: 2 mm 

(aproximado)Malha: 10   Fio: 0,46 mm 
(aproximado)Altura do aro: 3cm 

(aproximado)Tela: Aço inox Aro: Aço inox 

R$ 24,34 

51 29 UNIDADE 949 PINCEL Pincel culinário 
Dimensões aproximadas do Produto: 

26cmMaterial: Silicone + Fio de aço no 
interiorLivre de BPA 

R$ 13,56 

52 30 UNIDADE 81527 SUPORTE 
ORGANIZADOR 

PIA PARA 
DETERGENTE E 

BUCHA 

Dimensões aproximadas do 
produto:&#8206;10 x 43 x 27 cm; 400 g 
Tipo de material: &#8206; aço cromado 

Cor: cromado 

R$ 30,71 

53 77 UNIDADE 33106 POTE PARA 
FREEZER 2,2 

LITROS 

Dimensões aproximadas: 27,5x16,3x8,0cm 
(Comp.x Larg.x Alt.) Material: Plástico 

Polipropileno Permitido colocar no Freezer 
(-10°C), microondas (110°C) 

R$ 14,22 

54 54 UNIDADE 33104 POTE PARA 
FREEZER 4 

LITROS 

Capacidade: 4 litros  Material: 
Plástico Com tampa  Dimensões 

aproximadas: 28C x 25L x 13A 
cm  Fabricado em PEAD (Polietileno de 

Alta Densidade) Livre de BPA 

R$ 29,53 
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 55 43 UNIDADE 24791 POTE PARA 
FREEZER 7 

LITROS 

Dimensões aproximadas: &#8206;21,5C x 
21,5L x 22,3A cm Volume do produto: 7 

Litros Características: Hermético Forma do 
recipiente: &#8206;Retangular Tipo de 

fechamento: &#8206; Twist Lock 

R$ 25,83 

56 152 CONJUNTO 1299 PRATO FUNDO Cor: &#8206;Incolor Características 
especiais: Vidro Número de unidades: 

&#8206;6 unidades por conjunto 
Dimensões aproximadas &#8206;25 x 25 x 

12 cm 

R$ 28,57 

57 27 UNIDADE 11417 RALADOR PARA 
LEGUMES EM 

INOX 

Descrição: Ralador 04 em 1 Material: Aço 
inox Dimensões aproximadas do produto 

&#8206;31 x 31 x 9,5 cm 

R$ 27,59 

58 28 UNIDADE 24794 REFRATARIO DE 
VIDRO 

Refratário de vidro retangular 5 litros 
Medidas aproximadas: Altura: 8,4cm 

Largura: 25,5cmComprimento: 41,1cm 
Material: Vidro refratário 

transparenteTampa Plástica: livre de BPA 
Uso: Forno, Micro-ondas, Freezer, 

Geladeira e Lava-louça.Resistente a 
choques térmicos: até 180 graus. 

R$ 50,80 

59 24 UNIDADE 71982 RODO PARA PIA 
DA CANTINA 

Material: Polipropileno Dimensões 
aproximadas: C. 21,5 L. 16 A. 4 cm 

R$ 6,70 

60 14 UNIDADE 81528 ROLO DE 
MACARRÃO EM 
POLIETILENO 

Dimensões aproximadas do Produto: 6,5 X 
30 Cm Material: Poliestireno 

R$ 72,55 

61 33 UNIDADE 5434 TABUA DE CARNE 
EM ALTILENO 

Medida: 50x30 cmEspessura 8 mm 
Material:  placa De Polietileno 

R$ 58,68 

62 15 PECA 2333 TERMOMETRO Termômetro culinário 
Material Haste: Aço InoxMaterial Cabo: 
PolipropilenoDimensões aproximadas: 

LxAxP (2 x 15 x 24) 
cm            Tamanho aproximado 

do Display LCD: LxA (2,7 x 1,2) 
cm     Mede de -50ºC a 300ºCMede de -
58ºF a 572ºFMemória da última medição 

R$ 21,53 

63 33 CONJUNTO 1224 XICARA P/ CAFE 
C/ALCA E PIRES 

Capacidade por xícara: 50mlAltura da 
xícara: aproximadamente 5cmDiâmetro da 

xícara: aproximadamente 5cmCor: 
brancoMaterial: Porcelana kit com 6 

xícaras e 6 pires 

R$ 75,77 

64 38 CONJUNTO 9607 XICARA PARA 
CHA - 200ML C/ 6 

Composição: 100% Cerâmica.Capacidade: 
210ml.Altura aproximada da xícara: 

7cm.Comprimento aproximado da xícara 
com a alça: 11cm.Diâmetro aproximado 

superior da xícara: 8,7cm.Diâmetro 
aproximado do pires: 13cm.Altura 

aproximado do pires: 2cm. 6 Pires de Chá e 
6 Xícaras de Chá 

R$ 119,62 

65 5 UNIDADE 24787 BANDEJA EM 
INOX RET. 50X35 

 
R$ 82,02 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1 - Aquisição de utensílios de cozinha diversos, destinados ao atendimento das necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino, Centros Municipais de Educação Infantil e da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.  
 
1.2. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP, uma vez que a aquisição de utensílios de 
copa e cozinha fundamenta-se no fato de que a Administração possui condições de estimar previamente, 
com razoável precisão, os quantitativos necessários para atendimento da demanda, tomando como base o 
consumo registrado em exercícios anteriores. 
 Os itens a serem adquiridos possuem natureza de consumo previsível e demanda relativamente 
estável, possibilitando à Administração realizar planejamento adequado das quantidades necessárias 
para o período pretendido, sem a necessidade de contratações futuras e incertas características do 
Sistema de Registro de Preços. 
 Além disso, considerando que os quantitativos foram definidos com base em histórico de consumo, 
levantamento das necessidades atuais das unidades requisitantes e análise da capacidade de 
armazenamento dos materiais, entende-se que a contratação em quantitativo previamente estabelecido 
atende de forma satisfatória ao interesse público, proporcionando maior controle administrativo e 
orçamentário. 
 
1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente contratação, tendo em vista que o 
fornecimento dos utensílios de cozinha constitui obrigação diretamente relacionada à capacidade 
operacional, logística e comercial da empresa contratada. 
 
1.5. Do agrupamento de itens em lotes: 
A contratação será realizada por item, considerando a natureza diversa dos utensílios, os quais possuem 

especificações técnicas distintas e são fornecidos por diferentes fornecedores no mercado. 

A adoção do critério de julgamento por menor preço por item amplia a competitividade, possibilita 

maior participação de licitantes, especialmente micro e pequenas empresas, e contribui para a obtenção 

de propostas mais vantajosas para a Administração. 

Além disso, não há interdependência entre os itens que justifique seu agrupamento em lote, sendo 

plenamente viável sua aquisição de forma individualizada, sem prejuízo da eficiência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A necessidade decorre da verificação, junto às unidades escolares, bem como da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, da insuficiência, desgaste natural e ausência de 

utensílios essenciais para o preparo, armazenamento e distribuição de alimentos no âmbito da 

alimentação escolar e quanto ao adequado funcionamento das atividades de apoio administrativo, 

especialmente no que se refere à preparação, acondicionamento e fornecimento de alimentos e bebidas 

durante o expediente de trabalho, reuniões institucionais, capacitações, recepção de autoridades e 

atendimento aos servidores e munícipes. 

A aquisição de utensílios de copa e cozinha mostra-se necessária para garantir condições 

adequadas de higiene, organização, segurança e eficiência nas rotinas internas da Administração Pública, 

possibilitando a correta execução das atividades desenvolvidas nos espaços destinados à copa e cozinha. 

Muitos itens encontram-se danificados pelo uso contínuo, enquanto outros são inexistentes em 

algumas unidades, comprometendo a adequada execução das atividades diárias nas cozinhas escolares. 
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 A alimentação escolar constitui política pública fundamental, diretamente relacionada à saúde, 

ao desenvolvimento e ao desempenho dos alunos, sendo indispensável que as unidades estejam 

devidamente equipadas com utensílios adequados, seguros e em quantidade suficiente. 

A ausência ou precariedade desses materiais pode comprometer: 

- a qualidade no preparo dos alimentos; 

- as condições de higiene e segurança alimentar; 

- a eficiência no atendimento aos alunos; 

- o cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

Além disso, a demanda foi levantada de forma individualizada por unidade escolar, conforme 

planilha de quantitativos elaborada pela Secretaria, evidenciando a necessidade real e específica de cada 

local. 

Dessa forma, a contratação visa garantir condições adequadas de funcionamento das cozinhas 

escolares, assegurando eficiência, segurança alimentar e qualidade na prestação do serviço público 

educacional. 

 

3. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1. O objeto deverá ser entregue no Município de Três Pontas/MG, no endereço indicado pela 
Administração na Ordem de Compra, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 07h00 e 
16h30, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra emitida pela Prefeitura.  
 
3.2. A entrega que for feita fora do horário mencionado acima, não será aceita pela Comissão de 
Recebimento, ficando a Prefeitura isenta de qualquer responsabilidade. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo estipulado, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade com os produtos, objeto desta licitação 
no que se refere à sua característica e/ou qualidade, a contratada deverá providenciar a substituição 
necessária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, correndo por sua conta e risco, sem nenhum 
ônus à contratante.  
 

3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução 
do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a 
qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
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 4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante, exercerá a fiscalização do contrato e 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
4.6. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada restringe 
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto do contrato. 
 
5 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 
 
5.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 
 
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
5.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
5.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
 
5.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
5.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Cintia Araújo Machado Martins, nutricionista, Matrícula nº 
10897, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados 
nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 
 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da entrega do objeto discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, mediante apresentação, 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 
 
6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na 
nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de 
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 Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 
respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
6.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 
 
6.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
6.6. Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
7.2. Deverá ser apresentado foto do produto ofertado, contendo todas as especificações. 
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 7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

7.3.1 – Referente à Habilitação Jurídica: 
(X) registro comercial, no caso de empresa individual; 
(X) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
(X) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
7.3.2. Referente à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
(X) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
(X) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
(X) prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
7.3.3. Referente à Qualificação Técnica: 
(X) comprovação de aptidão, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais semelhantes com o 
objeto desta licitação. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas correrão a conta da dotação: 
 

Codificação Código Reduzido/Ficha 

02.003.003.0012.0361.0006.2025.3339030 174 - SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1036.3339030 909- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1047.3339030 910- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1022.3339030 911- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1021.3339030 912- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1033.3339030 913- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1046.3339030 914- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1020.3339030 917- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1054.3339030 920- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1094.3339030 922- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1056.3339030 923- SMED 

02.003.003.0012.0361.0002.1024.3339030 924- SMED 

02.003.003.0012.0365.0002.1053.3339030 990- SMED 

02.005.000.0004.0122.0019.2001.3339030 305 - SMARH 

 
9. DO VALOR ESTIMADO 

 
9.1. O valor máximo estimado será de R$ 115.043,47 (cento e quinze mil quarenta e três reais e 
quarenta e sete centavos). 
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9.2. Pesquisa de Mercado 
( X ) Direto com fornecedores 
( X ) Sites especializados 
(   ) Banco de Preços 
(   ) Preços praticados pela Administração 
 

 
10 - INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Gabriela Felix Santos 
E-mail: licitacao@trespontas.mg.gov.br 
Telefone: 35 3661.2189 
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